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EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

DECRETO Nº 6.741, DE 14 DE JANEIRO DE 2009

Fixa para a Marinha do Brasil o número de
vagas para promoção obrigatória de oficiais
nos Corpos e Quadros que menciona, no
ano-base de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de
1980,

D E C R E T A :

Art. 1o São fixados para o ano-base de 2008 os seguintes
quantitativos de vagas para promoção obrigatória nos Corpos e Qua-
dros de oficiais da Marinha do Brasil:

I - CORPO DA ARMADA:

- Quadro de Oficiais da Armada (CA):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 26

Capitães-de-Fragata 28

Capitães-de-Corveta 26

II - CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS:

- Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais (FN):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 7

Capitães-de-Fragata 8

Capitães-de-Corveta 7

III - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA:

- Quadro de Oficiais Intendentes da Marinha (IM):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 7

Capitães-de-Fragata 8

Capitães-de-Corveta 7

IV - CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA (EN):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 5

Capitães-de-Fragata 7

Capitães-de-Corveta 6

V - CORPO DE SAÚDE DA MARINHA:

a) Quadro de Médicos (Md):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 5

Capitães-de-Fragata 7

Capitães-de-Corveta 6

b) Quadro de Cirurgiões-Dentistas (CD):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 4

Capitães-de-Fragata 7

Capitães-de-Corveta 5

c) Quadro de Apoio à Saúde (S):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 3

Capitães-de-Fragata 6

Capitães-de-Corveta 6

VI - CORPO AUXILIAR DA MARINHA:

a) Quadro Técnico (T):

Capitães-de-Mar-e-Guerra 13

Capitães-de-Fragata 15

Capitães-de-Corveta 21

b) Quadro de Capelães Navais (CN):

Capitão-de-Mar-e-Guerra 0

Capitão-de-Fragata 0

Capitão-de-Corveta 0

c) Quadro Auxiliar da Armada (AA):

Capitães-Tenentes 17

Primeiros-Tenentes 7

d) Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais (AFN):

Capitães-Tenentes 7
Primeiros-Tenentes 3

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO N
o
- 6.742, DE 14 DE JANEIRO DE 2009

Dispõe sobre o saldo remanescente das autorizações para criação ou pro-
vimento de cargos, empregos e funções constantes do Anexo V da Lei no

11.647, de 24 de março de 2008 - Lei Orçamentária Anual de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 4o do art. 84 da Lei no 11.768, de 14 de agosto de
2008,

D E C R E T A :

Art. 1o O saldo remanescente das autorizações para criação ou provimentos de cargos, empregos
e funções, constantes do Anexo V da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008 - Lei Orçamentária Anual
de 2008 - no âmbito do Poder Executivo Federal, é o constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o O saldo remanescente de que trata o art. 1o poderá ser utilizado no exercício de 2009,
condicionado aos limites orçamentários constantes do Anexo V da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de
2008, Lei Orçamentária Anual de 2009 - LOA 2009.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

A N E X O

Saldo remanescente para criação e/ou provimentos de cargos, empregos e funções, constantes do
Anexo V da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008 - Lei Orçamentária Anual de 2008.

Área Saldo remanescente
de criação de car-

gos

Saldo remanescente
de provimentos de

cargos efetivos

Saldo remanescente de pro-
vimentos de cargos efetivos
para substituição de pessoal

terceirizado
Auditoria e Fiscalização 1.735 2.700 0
Gestão e Diplomacia 4537 3.451 89
Jurídica 0 1.364 0
Defesa e Segurança Pública 5.942 4.025 144
Cultura, Meio Ambiente e
Ciência e Tecnologia

0 269 1.872

Seguridade Social, Educação
e Esportes

10.743 0 4.365

Regulação do Mercado, dos
Serviços Públicos e do Siste-
ma Financeiro

75 164 0

Indústria e Comércio, Infra-
Estrutura, Agricultura e Re-
forma Agrária

1.077 450 945

To t a l 24.109 12.423 7.415

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2009

Reabre, em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Saúde, dos

Transportes, da Defesa e da Integração Nacional, créditos extraordinário e

especial, no valor global de R$ 1.202.990.576,00, abertos pela Medida Pro-

visória e Lei que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

combinado com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 64 da Lei no 11 . 7 6 8 ,

de 14 de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Saúde, dos

Transportes, da Defesa e da Integração Nacional, pelos saldos apurados em 31 de dezembro de 2008, no

valor global de R$ 1.202.990.576,00 (um bilhão, duzentos e dois milhões, novecentos e noventa mil,

quinhentos e setenta e seis reais), os créditos extraordinário e especial abertos pela Medida Provisória no

448, de 26 de novembro de 2008, convertida na Lei no 11.893, de 29 de dezembro de 2008, e pela Lei

no 11.886, de 23 de dezembro de 2008, para atender à programação constante do Anexo deste De-

creto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

João Bernardo de Azevedo Bringel

DECRETO N
o
- 6.740, DE 14 DE JANEIRO DE 2009

Fixa os quantitativos, referentes ao ano-base 2008, a serem observados para
promoção obrigatória de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exér-
cito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados na forma do Anexo a este Decreto, para o ano-base 2008, os quantitativos
de vagas para as promoções obrigatórias no Exército.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

ANEXO

ARMAS, QUADROS E SE RV I -
ÇOS

PO S TO S

CORONEL TENENTE-CO-
RONEL

MAJOR CAPITÃO 1º TENENTE

ARMAS e QMB 11 6 69 95 - -
INTENDÊNCIA 9 5 13 - -

QEM 5 5 9 - -
SAU (MÉDICO) 11 11 18 - -

SAU (DENTISTA) 7 5 5 - -
SAU (FARMACÊUTICO) 4 4 5 - -

QCM 0 1 0 - -
QCO - 0 26 56 -
QAO - - - 30 36


